
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPAL NQ 1. 273/95

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO, PERTENCENTE

AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

DJALMA VIDAL DE BRITTO FRElRE, Prefeito em Exercício do Município de

tuba, Estado do Pará.

Itai

Faco saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, Aprova e Eu

Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno pertencente ao P~
, -, M ' '

1 S h ( ) CLARINDA COSTA MATOS
tr1mon1O un1c1pa ao en or a... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 I ' d - '011<1l\T",a Sra do Bom Remedio (202 ) NQ 716 b ' Bela Vistaoca 1za o a l-'-~~.t'ro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , a1rro.. . . . . . . . . . . . . . .

, lote..P~~ , quadra...11~ ; medindo...P~:PP metros de

frente; ...~P~PP na lateral direito;..~P~PP metros na lateral esquerdo e
(\Q (\(\ . - 240.00 DUZENTOS
~~..~~ de fundos, perfazendouma area total de M2(........

ÃAPARENJA~ROp.QUAP~Pp) ; com as seguinteslimi

taçoes:

Frente co Rua NS2 Sr2. do BOm Remedio (202) NQ 716, bairro de Bela Vistam ... .....
" Aroldo da Costa PintoLado D1re1to. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

- Marlene Silva Santos
Lado Esquerdo.....................................................................

Suely Ribeiro da Rocha
Fundos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

R 'd
-

d P No 0950 / 94
equer1 o atraves o rocesso .........

ARTIGO2Q - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na Lei Municipal.

NQ 1.201/94,de 29 de Abril de 1.994.

ARTIGO 3Q - Na Escritura Pública de DOAÇÃO, deverá obrigatoriamente constar a Clá~

sula de reversão do Imóvel na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, em 25 de Maio'

de 1995.

~~DJ RA. . n_:r.~... IRE
Pre~ 01 J111~~o

Prefeito em Ezel'ciei.


